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STDINEI APARECIDO RIBEIRO, Prefeito do Município de Cajati,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a
Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10 Fica o Executivo autorizado, a abertura de crédito adicional especial no valor de R$
296.500,00 (duzentos e noventa e seis mil e quinhentos reais) para a seguinte dotação
orçamentária, a saber:
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Art.20 O recurso necessário para atendimento do encargo previsto para execução do artigo
anterior, se:'á proveniente de Superávit Financeiro do Exercício de 2020 e do provável excesso de
arrecadação decorrente da celebração do Contrato de Repasse No 898843/2020, junto ao Ministério
da Cidadania/Caixa Econômica Federal, no valor de R$ 286.500,00 (duzentos e oitenta e seis mil e
quinhentos reais).

Art.30 Esta Lei entrará em vigor n ublicação, revogada as dispôsições em
contrário
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PODER EXECUTIVO VALOR - R$

02.o9 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER

SEçÃO DE EDUCAçÃO ESPORTIVA

27.812.OOO2.1106 REFORMA E MODERNIZAçAO DO CAMPO MUNICIPAL
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAçõES _ FONTE 05 286.500,00
4.4.90 _ 51 OBRAS E INSTALAÇOES _ FONTE 01

TOTAL CREDITO ESPECIAL 296.500,00
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LEI MUNICIPAL NO 1.877. DE 30 DE SETEMBRO DE 2021.
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